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MEMÓRIA DE REUNIÃO

Informações sobre a reunião
Objetivo: Reunião Ordinária nº 05/2023 Comissão de Ética Instituto Brasília Ambiental
Data: 05/07/2023
Local: reunião on line (via Meet)
Horário de início: 15:00h Horário de término: 15:30h

Participante Órgão/Unidade E-mail Telefone

1 Ariana Dias
Comissão
Ética/Presidente
Substituto

  

2 Antônio Terra Comissão Ética/Membro   
3 Daniel Monteiro Comissão Ética/Membro   
4     
5     
6     
7     
8     
9     
10     
 

Itens tratados na reunião

Nº Descrição

1

Desdobramentos da participação da Comissão de Ética no Programa de Integridade - de acordo com
a evolução dos trabalhos do GT para elaboração do Programa de Integridade do Brasília Ambiental
(coordenado pela Unidade de Auditoria Interna, com apoio da CGDF) foi verificado que a Comissão de Ética
desempenhará papel relevante na implementação do Programa de Integridade do órgão. Assim, com a
finalização da capacitação para formulação do Programa, espera-se que o Plano de Ação apresente
algumas ações de controle a serem executadas pela Comissão de Ética ao longo dos próximos meses, e
possivelmente uma modificação no escopo de atuação da Comissão a partir dessas adequações. A
previsão é de que dia 24/07/23 se encerre a capacitação e seja concluído o documento do Programa de
Integridade, bem como a alimentação do sistema da CGDF com inserção de tudo que foi produzido pelo
GT para acompanhamento da implementação do programa. A expectativa é de que na próxima reunião da
Comissão já sejam discutidas as ações a serem executadas.

2

Procedimentos internos para substituição do presidente e demais membros cuja nomeação se
encerra em jul/2023 -  foi verificado um erro formal na criação e nomeação da Comissão de Ética, quando a
Instrução nº192 de 21/07/21 (66516113) foi publicada apenas no Boletim Administrativo de Pessoal,
publicação interna do Brasília Ambiental, quando deveria ter sido publicada no DODF. Assim, foi solicitada
uma consulta jurídica (doc SEI 116433036) à Procuradoria Jurídica do órgão para verificação da
possibilidade de convalidação do Ato Administrativo. Assim, a Comissão de Ética fica no aguardo da
manifestação jurídica para dar prosseguimento ao procedimento de substituição/recondução do membros.

Proposta de novo calendário anual de reuniões ordinárias e previsão de outras atividades - com o
início dos trabalhos do GT para elaboração do Programa de Integridade percebeu-se que seriam
necessárias a implementação de outras ações por parte da Comissão de Ética, e portanto a necessidade de
suspender as Ações Especiais 1 e 2 previstas no Calendário de Atividades da Comissão de Ética que está
publicado no endereço https://www.brasiliaambiental.df.gov.br/calendario-de-reunioes-ce/. Assim, será
mantido o calendário de reuniões e suspensas as Ações Especiais 1 e 2 previstas para abril e outubro/2023.
Novo calendário de ações será publicado assim que for deliberado pela Comissão, possivelmente após
finalização do GT do Programa de Integridade e após nomeação dos novos membros da Comissão. 
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Encaminhamentos da reunião

Nº Descrição Responsável Prazo

1

Encaminhar para CTAI (no processo de publicação) a Convocação e
Memória de reunião nº 05/2023, juntamente com solicitação para
exclusão das Ações Especiais 1 e 2 do Calendário de reuniões
publicado, mantendo as datas das reuniões ordinárias da
Comissão de Ética. Tendo por justificativa o que foi relatado deste
documento item 3. 

Ana Pinelli
Até
20/07/2023

2

Elaborar Minuta com solicitação para convalidação do ato
administrativo Instrução 192, recondução do membros para
segundo mandato, nomeação do presidente e secretário e
nomeação de novo titular e suplente. Enviar o memorado à PRESI
somente após manifestação da PROJU.

Ariana
Dias/Antonio/Daniel

após
Manifestação
PROJU

3    

 

Documento assinado eletronicamente por ARIANA DIAS DA SILVA FERREIRA LEITE -
Matr.0184087-8, Presidente da Comissão de Ética substituto(a), em 05/07/2023, às 16:15,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MONTEIRO DE OLIVEIRA - Matr.0266493-3,
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Membro da Comissão de Ética, em 05/07/2023, às 16:21, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS PAIM TERRA - Matr.0184072-X,
Membro da Comissão de Ética, em 07/07/2023, às 13:47, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116898806 código CRC= D5C49F0E.
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